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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO

Dispõe sobre conselho do IPSMAM

  GABINETE DO PREFEITO DECRETO Nº 078/2022 -

GAP. 26 DE SETEMBRO DE 2022. O Prefeito do

Município de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, em pleno

exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO

o que preceitua a Lei Municipal n° 273/2009, especialmente

o artigo 22, incisos I a IV DECRETA: Art. 1° - Ficam

nomeados, para compor o Conselho Municipal de

Previdência – CMP, com mandato de dois (02) anos, com

direito a uma única recondução, de acordo com a Lei

Municipal n° 273/2009, os seguintes membros com suas

respectivas entidades: REPRESENTANTES DO PODER

EXECUTIVO Titulares:  Carlos Elbe Milhomem de

Moraes Antônio Marcos Ribeiro Sousa Matos Leonardo

Nunes Suplentes: Simone Maia Marinho Thiago da Silva

Viana REPRESENTANTES DO PODER

LEGISLATIVO Titular: Ágata Yne Cortez

Castro Suplente: Tânia Chaves Lima Viana

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES

ATIVOS Titular: Célia Maria Pereira de Jesus Suplente:

Ivanilde da Silva Santos REPRESENTANTES DOS

INATIVOS E PENSIONISTAS Titular: José Cirilo Pereira

Marinho Suplente: Lúcia Ribeiro Carvalho Nunes          Art.

2° - Fica indicado o senhor, CARLOS ELBE MILHOMEM

DE MORAES, que representará o Conselho Municipal de

Previdência – CMP, como PRESIDENTE; conforme artigo

22, § 2°, Inciso I, da Lei Municipal nº 273/2009. Art. 3° -

Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial o

Decreto nº 040/2021-GAP. Dê-se Ciência, Registre-se e

Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DE

SETEMBRO DE 2022. ____________________________

________ VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO

MUNICIPAL  

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: sq4ysdpb1iy20221019111029

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 008/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 008/2022 — O Secretário Municipal de

Fazenda e Gestão Orçamentária de Amarante do Maranhão,

estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com

base nas informações constantes no termo de adjudicação

da licitação na modalidade Tomada de Preços, n° 008/2022

e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o

objeto do presente processo licitatório à empresa:

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA  CNPJ nº

07.424.217/0001-78, localizada na Rua 01 nº 48, Bairro.

Alice Vieira, João Lisboa/MA, vencedora, com proposta

apresentada no Valor por Lote de R$ Lote I (Escola

Municipal de Ensino Fundamental Dilson Funaro) é de R$

164.146,35 (cento e sessenta e quatro mil, cento e quarenta

e seis reais e trinta e cinco centavos) e Lote II (Escola

Municipal Vicente Sales de Souza) é de R$ 164.146,35

(cento e sessenta e quatro mil, cento e quarenta e seis reais

e trinta e cinco centavos). Totalizando o valor Global de R$

328.292,70 (Trezentos e vinte e oito mil e duzentos e

noventa e dois reais e setenta centavos). Prefeitura

Municipal de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão,

em 19 de outubro de 2022. Jânio Marinho Viana

— Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: ubeirrje4ir20221019201003
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Secretaria Municipal de Administração
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Cep: 65923-000

Vanderly Gomes Miranda
Prefeito Municipal
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